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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. IRPJ E CSLL. LUCROS AUFERIDOS POR EMPRESAS 
COLIGADAS OU CONTROLADAS, SEDIADAS NO EXTERIOR. TRIBUTAÇÃO 
DOS RESULTADOS POSITIVOS DE EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL DE 
INVESTIMENTOS NO EXTERIOR. INSTRUÇÃO NORMATIVA 213/2002. 
ILEGALIDADE. AGRAVO INTERNO DA FAZENDA NACIONAL A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO.

1.   Como bem consignado na decisão agravada, a 
jurisprudência da Primeira Seção desta Corte entende que o art. 7o., § 1o. da IN 
213/2002 ofende o princípio da legalidade tributária, uma vez que amplia, sem amparo 
legal, a base de cálculo do IRPJ e da CSLL ao prever tributação sobre o resultado 
positivo da equivalência patrimonial.

2.   Agravo  Interno da FAZENDA NACIONAL a que 

se nega provimento.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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